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PENAL E PROCESSUAL PENAL.  PRELIMINAR.
PREJUDICIAL DE MÉRITO. Prescrição retroativa
da pretensão punitiva do Estado. Delito do art. 89
da  Lei  8.666/93.  Pena  máxima  abstratamente
prevista de cinco anos de detenção. Réu maior de
70 anos à data do julgamento. Redução do prazo
prescricional  pela  metade  (art.  115  do  CP).
Prescrição latente. Decurso de prazo superior a 6
anos entre a data dos fatos e o recebimento da
denúncia. Reconhecimento da prescrição retroativa
da pretensão punitiva. Preliminar acolhida.

-  Mister  é  a  extinção da punibilidade do agente
(Edvan  Pereira  Leite)  pela  pena  máxima  em
abstrato,  constatado  nos  autos  o  evidente
transcurso de lapso temporal de seis anos entre a
data  do  fato  delituoso  e  a  do  recebimento  da
denúncia,  em  razão  da  redução  do  prazo
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prescricional pela metade (art. 115 do CPP), por
contar o réu mais de 70 anos, na presente data.
Em  consequência  fica  prejudicada  a  análise  do
mérito.

AÇÃO  PENAL  ORIGINÁRIA.  Concorrer  para  a
dispensa  ou  inexigibilidade  de  licitação  fora  das
hipóteses  previstas  em  lei  em  continuidade
delitiva. Art. 89, parágrafo único, da Lei 8.666/03
(várias  vezes)  c/c  art.  71  do  CP.  Ausência  de
comprovação  de  dolo  específico.  Conjunto
probatório insuficiente para a condenação. In
dubio pro reo. Absolvição. Improcedência  da
acusação.

- Não restando suficientemente demonstrado nos
autos o dolo específico e a efetiva lesão aos cofres
públicos do Município,  mister  é  a absolvição dos
denunciados  Carlo  Di  Navarrone  Leite  Diniz  e
Severino Gomes da Silva.

- Inexistindo prova concreta e indubitável de que
os dois  últimos  denunciados, efetivamente,
concorreram  para  a  ilegalidade,  porventura
cometida pelo agente político, que tenha agido por
interesses  escusos  quaisquer,  ainda  que  se
beneficie  da  contratação  indevida,  é  incabível  a
punição. Portanto, aplicável o princípio do in dubio
pro reo.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
identificados.

Acorda  o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba,  em  Sessão  Plenária,  à  unanimidade,  em  ACOLHER  A
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, PELA PRESCRIÇÃO,
QUANTO  AO  ACUSADO  EDVAN  PEREIRA  LEITE.  POR  IGUAL
VOTAÇÃO, JULGAR IMPROCEDENTE A ACUSAÇÃO EM RELAÇÃO AOS
DEMAIS ACUSADOS.

RELATÓRIO
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A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  ofereceu  denúncia
contra Edvan Pereira Leite, Prefeito Constitucional do Município de Boa
Vista-PB, Carlo Di Navarrone Leite Diniz e Severino Gomes da Silva,
já qualificados, dando-os como incursos, o primeiro, nas sanções do art.
89,  caput, da Lei 8.666/1993 (várias vezes) c/c o art. 71 do CP, e os
demais no parágrafo único do mesmo artigo (várias vezes) c/c o art. 71
do CP, pelos seguintes fatos delituosos, narrados na inicial, in verbis (fls.
02/06):

“Emerge  do  Procedimento  Administrativo
identificado  em  epígrafe,  instaurado  na
Procuradoria-Geral de Justiça a partir de cópia da
ação popular que tramitou no juízo da 3ª Vara da
Fazendo  Pública  de  Campina  Grande  sob  nº
00120040062398, que o Prefeito de Boa Vista, em
flagrante afronta aos princípios da legalidade e da
moralidade  administrativa,  contratou  nos
exercícios de 2001, 2002, 2003 e 2004 (janeiro a
março),  o fornecimento,  sem prévia licitação, de
alimentação para policiais e profissionais da saúde,
ao  “Restaurante  Ponto  21”,  que  tem  por  co-
proprietários o seu filho (2º denunciado), Carlo di
Navaronne Leite Diniz, e Severino Gomes da Silva
(3º denunciado).
Os  envolvidos  justificam  as  contratações  diretas
com fulcro no art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93¹,
sob o pálio de que só existe o “Restaurante Ponto
21” apto a prestar referidos serviços na Cidade de
Boa Vista.
Ocorre  que,  aliado  ao  fato  de  que  tal  preceito
normativo  não  se  aplica  à  hipótese  de
fornecimento de refeições, o próprio gestor tratou
de desmentir  sua versão,  ao afirmar que,  ainda
em abril de 2004, procedeu a duas cartas-convite
no  município  sob  nº  033/2004  e  039/2004,  a
deduzir que o “Restaurante Ponto 21” não era o
único  existente  na  região  com  condições  para
prestar  o  serviço,  tendo  naquelas  oportunidades
concorrido com as empresas “Manoel da Carne de
Sol”,  “A  Cabana  do  Possidônio”,  “Bar  e
Restaurante  Santa  Izabel”  e  “Hotel  Fazenda
Joaquim Barbosa” … 
Ainda pesa em desfavor dos inculpados o fato de
que,  durante  os  exercícios  2001,  2002,  2003  e
início de 2004, as aquisições se deram a esmo, ou
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seja,  sem  que  tenham  sido  formalizados  os
processos de inexigibilidade licitatória …
Destarte, em relação aos anos de 2001 até março
de 2004, não há qualquer documento que ateste a
inexistência  de  outros  restaurantes  no  município
de  Boa  Vista  ou  adjacências  (considerando  que
Boa  Vista  situa-se  na  circunscrição  de  Campina
Grande), nem também existe qualquer documento
que  autorize  formalmente  a  inexigibilidade  de
licitações,  com a  consequente  compra  direta  ao
“Restaurante  Ponto  21”,  pelo  que  emerge  como
inferência lógica que a ausência de procedimentos
licitatórios se deu sem respaldo legal, com vistas
tão somente a beneficiar o restaurante telado, em
total  infringência  aos  princípios  da  legalidade  e
moralidade. (...)”

Notificados (vide fls. 471, 472-v e 465, do vol. II ), os
denunciados,  conjuntamente,  apresentaram  defesa  preliminar  (fls.
477/482, vol. II).

A denúncia foi  recebida, à unanimidade, pelo Egrégio
Tribunal Pleno, em data de 09 de junho de 2010, cujo acórdão de minha
relatoria  (fls.  533/539,  vol.  II).  Sucessivamente,  foram  julgados  e
rejeitados os embargos de declaração (certidão de fl. 582, vol. II).

Defesas  prévias  apresentadas  pelos  réus  com  rol  de
testemunhas (fls. 829/831, 834/836 e 839/841 do vol. II).

Delegado poderes ao Exmo. Juiz da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Campina Grande que procedeu à oitiva das testemunhas de
defesa (DVD acostado à fl. 883, vol. II) bem como ao interrogatório dos
acusados (fls. 810/812, 813/814 e 815/816, vol.  III). Já a testemunha
Santina Maria de Sousa foi ouvida pelo Magistrado da Comarca de Serra
Branca (fl. 927, vol. II).

Na fase de diligências, foram requeridas e juntadas as
certidões atualizadas dos réus perante as Justiças Eleitoral (fls.  969/981,
vol. III), Federal (fls. 997/999, vol. III) e Estadual (fls. 985/986, 987 e
990, vol. III) 

O  Ministério  Público,  através  do  Subprocurador-Geral
de Justiça, Dr. Nelson Antônio Cavalcante Lemos, apresentou alegações
finais se posicionando pela procedência da denúncia (fls. 1001/1012, vol.
III). 



5

Alegações  finais  defensivas,  aduzindo,  em suma,  que
não houve dolo na conduta dos denunciados, razão pela qual requer a
improcedência da acusação a eles imposta (fls. 1043/1048, vol. III).

  
Na sessão  de  julgamento  a  defesa  de Edvan  Pereira

Leite arguiu preliminar de prescrição.

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
(Relator)

Preliminar  de  prescrição   (réu)  Edvan  Pereira
Leite
  

A  defesa  do  réu  Edvan  Pereira  Leite  levantou  em
plenário a preliminar de prescrição.

Com razão o órgão defensivo.

No caso vertente, preliminarmente, é de convir que o
Estado perdeu o direito de punir, haja vista a inquestionável ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva na forma retroativa.

Todavia, ab initio, faz-se importante destacar a lição
que se colhe da nossa mais autorizada doutrina sobre a prescrição da
pretensão punitiva: 

"Aceito  pela  generalidade  das  legislações
modernas  e  pela  maioria  dos  doutrinadores,  o
instituto  encontra  seu  fundamento  no  interesse
que  tem  o  Estado  em  não  deixar  as  relações
jurídicas  indefinidamente  suspensas,  pois  essa
incerteza  contrasta  com  a  própria  natureza
humana e é fonte de desordem, não vantajosa à
sociedade. Trata-se, em razão do interesse social
que  carrega,  de  matéria  de  ordem pública,  que
beneficia  muito  mais  a  sociedade  do  que  o
criminoso,  devendo  ser  declarada  em  qualquer
momento  processual,  além  de  não  poder  ser
renunciada pelo interessado, operando seus efeitos
de pleno direito, mesmo contra a vontade daquele
que  diretamente  deles  se  favorece". (in
Prescrição Penal - José Júlio Lozano Júnior -
SP - Saraiva - 2002 - p. 21/22. Referências a
Aloysio Carvalho Filho e Vicenzo Manzini). 
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Ressalta, ainda, o Professor José Júlio Lozano Júnior,
que: 

"A prescrição penal é matéria de ordem pública e
deve ser reconhecida pelo juiz em qualquer fase do
processo, impedindo, inclusive, a análise do mérito
da imputação e não podendo nem ao menos ser
renunciada pelo interessado. Nesse sentido, dispõe
o art. 61 do CPP: 'Em qualquer fase do processo, o
juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá
declará-lo de ofício'". (ob. cit., p. 52). 

Este também é o entendimento de Celso Delmanto: 

"A prescrição da pretensão punitiva sobrepõe-se a
qualquer  outra  questão  e  precede  o  mérito  da
própria  ação  penal"  (In Código Penal
Comentado - 30a ed. - p. 176). 

No tocante à prescrição retroativa, vale, ainda,
destacar as lições de Damásio de Jesus: 

“A denominada prescrição retroativa, da maneira
como foi disciplinada na reforma penal de 1984,
constitui forma da prescrição da pretensão punitiva
(da ação) … 
O art. 109, caput, disciplinando a prescrição da
pretensão punitiva, diz que, em regra, o prazo é
considerado em face da pena abstrata,
excepcionando dois casos em que se leva em conta
a pena concreta, precisamente a prescrição
superveniente e a prescrição retroativa (§§ 1º e 2º
do art. 110). Daí configurar a prescrição retroativa
formada da prescrição da pretensão punitiva”.
(Prescrição Penal/Damásio de Jesus – 18ª ed.
- São paulo; Editora Saraiva, 2009; pág.
129/130), destaques nosso.

Esclarece o autor:

“COMO SE CONTA O PRAZO PRESCRICIONAL:
Desde que transitada em julgado para a acusação
ou improvido o seu recurso, verifica-se o
quantum da pena imposta na sentença
condenatória. A seguir, ajusta-se tal prazo
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num dos incisos do art. 109 do CP.
Encontrando o respectivo período prescricional
procura-se encaixá-lo entre dois pólos: a data
da consumação do crime e a do recebimento
da denúncia ou da queixa ou a data do
recebimento da denúncia ou da queixa e a da
publicação da sentença ou do acórdão
condenatórios recorríveis. Se o prazo
prescricional couber, contado
retroativamente, entre a data em que a sentença
condenatória foi publicada e a que houve o
recebimento da denúncia, ou entre a desta e
a da consumação do crime, caberá a extinção
da punibilidade, nos termos do § 2º do art.
110 do CP”. (obra supracitada, p´g. 133),
destaquei.

Pois bem, exsurge dos autos que a denúncia relata
ilícitos penais supostamente praticados pelo réu Edvan Pereira Leite, de
maneira continuada, na data entre o período de 02 de janeiro de 2001 a
11 de fevereiro de 2004 em que contratou a empresa alimentícia sem
licitação. 

No caso em apreço, tendo em conta que o delito do art.
89 da Lei de Licitações prevê um apenamento máximo de cinco anos de
detenção e que o réu Edvan Pereira Leite já conta, na data de hoje, com
mais de setenta anos (nascido no dia 15/05/1938,  fl.  455 do 2° vol.)
mister é o reconhecimento do benefício da redução do prazo prescricional
pela metade prevista no art. 115 do CP.

Considerando  que  o  tempo  decorrido  entre  o  marco
inicial do recebimento da denúncia (09 de junho de 2010, fls. 533/539,
vol.  II)  e  a  data  do  fato  (11  de  fevereiro  de  2004),  contado
retroativamente, ultrapassa o lapso temporal de 06 (seis) anos. 

Assim, se a pena máxima maior que 04 e não superior
a 08 prescreverá no prazo de 12 anos, constatando-se portanto que, em
razão da redução do prazo prescricional pela metade (nos termos do art.
115, parte final do CP), entre a consumação do delito e o recebimento da
denúncia, decorreu prazo superior ao admitido pela lei, qual seja, de 06
anos.

Ademais, embora a exordial acusatória impute conduta
continuada, que ocasionaria o acréscimo de um sexto a dois terços sobre
a pena (art. 71 do CP), o art. 119 do CP do mesmo diploma legal prevê
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que para contagem do prazo prescricional, na hipótese de concurso de
crimes, é considerada a pena cominada a cada delito isoladamente.

Diante  disso,  extingo  a  punibilidade  do  agente
Edvan Pereira Leite nos termos do art. 107, inciso IV, do CP e art.
61 do CPP, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva com
fundamento nos arts. 109, III c/c 115, todos do CP.

DOS RÉUS CARLO DI NAVARRONE LEITE DINIZ E
SEVERINO GOMES DA SILVA

Segundo  historiou  a  peça  inicial  acusatória  que  o
Prefeito  do  Município  de  Boa  Vista,  Edvan  Pereira  Leite,  durante  o
exercício financeiro de 2001, 2002, 2003 e 2004, nos meses de janeiro a
março, contratou o Restaurante Ponto 21, que tem como proprietários os
denunciados Severino Gomes da Silva e  Carlo Di Navarrone Leite Diniz,
sendo este último filho do referido alcaide, para fornecer a alimentação a
policiais  militares  e  profissionais  de  saúde,  não  foram  precedidos  de
processo  licitatório  ou  procedimento  escrito  versando  a  dispensa  de
licitação.

Pois bem. No caso vertente, o Ministério Público pede a
condenação dos acusados nos termos da denúncia, enquanto os
denunciados suplicam pela absolvição, em síntese, sob o fundamento de
ausência de dolo em suas condutas e também pelo fato de inexistir,  à
época, outro estabelecimento apto a prestar o serviço ao Município.

Ressalte-se, de início, que, na hipótese, os elementos
fático-probatórios, coligidos ao longo da instrução processual, em especial
a prova documental existente, deixam dúvidas quanto ao dolo praticado
pelos réus Severino Gomes da Silva e Carlo Di Navarrone Leite Diniz, nas
ações narradas na peça inicial acusatória.

Isso porque, pelo que consta, não está demonstrado o
dolo  específico  dos  réus  no  sentido  de  se  beneficiar  da  dispensa  de
licitação ou de gerar prejuízo ao erário, uma vez que restou evidenciado
nos autos que apenas existia na cidade de Boa Vista, à época do suposto
delito, o restaurante de propriedade dos supracitados réus. 

Repare-se nas  declarações  prestadas  pelo  ex-prefeito
do município de Boa Vista Edvan Pereira Leite justificando a necessidade e
a  dificuldade  de  contratar  um  restaurante  da  cidade  para  fornecer
alimentação  aos  policiais  militares  e  profissionais  de  saúde,  veja  (fls.
810/812, vol. III):

“...alega  serem  verdadeiras  em  parte  as  acusações
porque tem consciência de que toda despesa a partir
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do  limite  legal  precisa  ser  precedida  de  licitação.
Entretanto,  na  época,  Boa  Vista  era  um  município
recém emancipado e não tinha estrutura para atender
as  necessidades  decorrentes  da  implantação  dos
equipamentos de saúde e segurança pública, por esse
motivo  a  prefeitura  providenciava  alimentação  para
militares,  bem como para  os  médicos  e  enfermeiros
que  não  residissem  no  município.  (…)  Que  se  viu
obrigado a fazer isso para não haver necessidade de
deslocamento de funcionários para Campina Grande e
para que a prefeitura não precisasse pagar diárias para
esse fim (…) na época havia apenas um restaurante em
funcionamento  no  Município  de  maneira  regular   e
pudesse contratar com o poder público atendendo Às
necessidades do município. (...)”

Conquanto  a  formalidade  do  ato  seja  imprescindível
nos casos de dispensa de licitação, entendo que sua inobservância só deve
ocasionar uma sanção penal, quando demonstrado o dolo dos agentes em
gerar efetivo dano ao erário, o que não se vislumbra in casu. 

É sabido que o tipo objeto consiste não na conduta de
promover  a  contratação  em  hipótese  em  que  era  incabível,  mas  em
concorrer para a consumação da ilegalidade ou daí extrair benefício.

Neste  sentido  já  se  posicionou  a  Suprema  Corte,
confira-se:

“...  2.  Não  restou  demonstrada  a  vontade  livre  e
conscientemente dirigida a superar a necessidade de
realização  da  licitação.  Pressupõe  o  tipo,  além  do
necessário dolo simples (vontade consciente e livre de
contratar independentemente da realização de prévio
procedimento  licitatório),  a  intenção de  produzir  um
prejuízo aos cofres públicos por meio do afastamento
indevido da licitação.
3.  O  simples  fato  de  aparecer  o  denunciado,
nominalmente, como responsável pelo convênio, sem
demonstração de sua ciência de que serviços outros
complementares  tenham  sido  contratados  sem  a
devida  observância  do  procedimento  licitatório
adequado, não conduz automaticamente à tipificação
do  ilícito  que  lhe  é  imputado,  hipótese  em  que  se
estaria  adentrando  no  campo  da  responsabilidade
objetiva. 4. Ação penal julgada improcedente."  (STF,
ementa parcial, AP 527/PR, Rel. Min. Dias Toffoli,
pub. em: 04/04/2011). 
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Para a configuração do delito do parágrafo único do art.
89 da Lei de Licitações, além do benefício auferido pelos agentes, exige a
lei que tenham eles comprovadamente concorrido para consumação da
ilegalidade. Vale dizer, então, que, para a superveniência da punibilidade
deles, se faz necessário que, de alguma forma, tenham ele colaborado
com o agente  político  a  fim de que este,  fazendo tábua rasa  do que
dispõe  a  lei,  dispensasse  ou  inexigisse  com  inobservância  das
formalidades  que  devem revesti-las.  Tal  colaboração  pode  dar-se  em
qualquer das fases da ação delituosa, consistindo em instigação, quando
o agente estimula a disposição do servidor público para a prática de ato
ilegal;  induzimento,  se  o  agente  faz  despertar  no  servidor  público  a
determinação da prática de ato ilegal, sugerindo-lhe que o cometa; ou
auxílio, quando o agente concorre materialmente para realização do fato.

Quanto ao contratado (não servidor),  deve-se buscar,
além  do  dolo,  a  específica  vontade  de  se  beneficiar  da  dispensa  ou
inexigibilidade  da  licitação,  tendo  tomado  parte  na  concretização  da
ilegalidade.  É  lógico  que  o  particular,  ao  fornecer  bens  ou  serviços  à
administração,  sem  ter  tomado  parte  na  ilegalidade  cometida  pelo
agente, que agiu por interesses escusos quaisquer, ainda que tenha lucro,
não pode ser responsabilizado criminalmente. Assim, no caso o agente
dispensa a licitação, mas o particular não tome parte em qualquer ato
ilegal,  que  lhe  diga  respeito,  ainda  que  se  beneficie  da  contratação
indevida, é incabível a punição. 

Muito embora o restaurante contratado pela Prefeitura
de Boa Vista tenha como proprietários os denunciados Severino Gomes da
Silva e Carlo Di Navarrone Leite Diniz, sendo este último filho do alcaide
Edvan Pereira Leite, por outro lado, é importante frisar que não houve por
parte dos supracitados réus qualquer obtenção de vantagem indevida ou
prejuízo  aos  cofres  públicos  do  município,  até  porque  o  serviço  de
fornecimento de alimentação foi devidamente prestado conforme se vê
em alguns documentos acostados aos autos (fls. 29/31).

Por oportuno, considerando a inegável importância,
ressalto que o decreto condenatório, pela gravidade de seu conteúdo,
deve estar sempre calcado em certeza e provas seguras, o que não ocorre
na hipótese dos autos. 

As provas devem ser analisadas do ponto de vista
objetivo, concreto e não baseadas em suposições. 

In casu, não houve prova concreta de que os
denunciados Severino Gomes da Silva e Carlo Di Navarrone Leite Diniz ,
efetivamente, tenham colaborado com as condutas descritas na exordial
acusatória, ou seja, não restou consubstanciado,  de  que  eles tenham



11

agido com o dolo de contrariar expressa disposição de lei ao fornecer
alimentação a policiais militares e profissionais de saúde.  E, como sabido,
levando em consideração o princípio do in dubio pro reo, é melhor
absolver um possível culpado a correr o risco de condenar um provável
inocente.

A propósito:

"Prova suficiente para a condenação: é outra
consagração do princípio da prevalência do interesse do
réu - in dúbio pro reo. Se o juiz não possui provas
sólidas para a formação do seu convencimento, sem
poder indicá-las na fundamentação da sua sentença, o
melhor caminho é a absolvição." (Nucci, Guilherme
de Souza. Código de Processo penal comentado -
11. Ed ver., atual e ampl. - São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2012. p. 738)

"(…) para legitimar a absolvição, não ocorre a certeza
da inocência, bastando julgá-la possível, dentro da
incerteza da culpabilidade." (MALATESTA, Nicola
Framarino Dei. A Lógica das Provas em Matéria
criminal. 2.ª ed. Trad. Paolo Capitanio, Campinas:
Bookseller, 2001, p. 48-49).

Portanto, considerando que o Ministério Público não se
desincumbiu do ônus da prova, bem como que não restou provado de
forma cabal e irrefutável que os denunciados  Severino Gomes da Silva e
Carlo  Di  Navarrone  Leite  Diniz tenham  praticado  as condutas ilícitas
descritas na denúncia, forçosa a absolvição.

Ante  o  exposto,  ACOLHO  A  PRELIMINAR  DE
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO
RÉU EDVAN PEREIRA LEITE E JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA,
PARA ABSOLVER OS RÉUS SEVERINO GOMES DA SILVA E CARLO DI
NAVARRONE LEITE DINIZ NOS TERMOS DO INCISO VII DO ART.
386 DO CPP.

É como voto.

Presidiu  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto (Vice-Presidente), na eventual
ausência  do  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque – Presidente. Relator:  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio.  Revisor:
Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz
convocado,  com  jurisdição  limitada,  para  substituir  o
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Desembargador  João  Benedito  da  Silva).  Participaram ainda  do
julgamento os  Excelentíssimos Senhores Desembargadores José
Guedes  Cavalcanti  Neto  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.
Carlos Martins Beltrão Filho), Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Joás de
Brito  Pereira  Filho,  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  João
Alves da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Leandro
dos Santos, José Aurélio da Cruz, Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Ricardo Vital de Almeida (Juiz
convocado para substituir a Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti)  e  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Ausentes,
justificadamente, os Exmos. Srs. Desembargadores Márcio Murilo
da  Cunha  Ramos  (férias),  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo
Duda Ferreira e Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Doutora Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça
do Estado da Paraíba, em substituição ao Exmo. Sr. Dr. Bertrand
de Aráujo Asfora, Procurador-Geral de Justiça.

Tribunal  Pleno,  Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel
Fonseca Xavier de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa, no dia  11 de março de 2015.

 

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR
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